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NOTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA:  4ª Unidade Jurisdicional Cível - 12º JD  

COMARCA: Belo Horizonte 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2025.0008450 

IDADE:   61 anos                                                 Sexo: Masculino 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): CID 10 C61 

PEDIDO DA AÇÃO: Procedimento PET-CT com PSMA 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Neoplasia Maligna da Próstata   

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 14.260, 17.765, 

26.561, 45.767 e CRMBA 14.583 e 27.688  

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

 1) O exame PET-CT com PSMA está previsto no rol da ANS? Se sim, para 

a patologia da autora o referido exame se encontra dentro das Diretrizes de 

Utilização (DUT) da ANS? 

2) Existe comprovação da eficácia do exame PET-CT com PSMA à luz das 

ciências de saúde, baseadas em evidências científicas e plano terapêutico 

para tratamento da patologia da parte promovente? 

3) Para o exame PET-CT com PSMA existem recomendações pela Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde 

(Conitec), ou existe recomendação de, no mínimo, 1 (um) órgão de avaliação 

de tecnologias em saúde que tenha renome internacional, desde que sejam 

aprovadas também para seus nacionais? 

4) A parte autora esgotou os substitutos terapêuticos ou os procedimentos 

previstos no rol da ANS? Outros exames/métodos tradicionais são suficientes 

e adequados para garantir da patologia da parte promovente? 

5) Há indeferimento expresso da ANS para que a incorporação do exame 

PET-CT com PSMA ao rol da saúde suplementar? 

6) Para o quadro de saúde e tratamento da parte autora, exame PET-CT com 

PSMA é imprescindível?  
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III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

 A despeito da documentação médica, datada de 19/03/2025, 

07/05/2025, 20/05/2025, 29/04/2025, 61 anos, paciente atendido pela 

Saude Suplementar Unimed, com diagnóstico de câncer agressivo, um 

adenocarcinoma da próstata (Gleason 8 e 9, conforme biópsia realizada 

em 29/04/2025), respectivamente em terço médio esquerdo e base 

esquerda. Us de próstata Próstata heterogênea, aumentada de volume, 

peso aproximado de 23,4 gramas. Área levemente hipoecoica, 

imprecisa, na zona periférica lateral do terço médio esquerdo, com fluxo 

ao doppler colorido, a esclarecer. PSA: 3,83 ng/ml, com relação 

percentual de 0%. Ressonância magnética da próstata em 03/25 

relatando pequena nodulação de bordas mal definidas na zona 

periférica lateral do terço médio esquerdo infra centimétrica de alta 

celularidade à difusão e sinais de neovascularização tecidual. PI-RADS 

4. Exames laboratoriais e clínico-cardiológico: risco cirúrgico Asa I 

Godman I. Anatomo patológico de biopsia de próstata adenocarcinoma 

de próstata acinar usual Gleason 9. Solicitado exame de PET PSMA. 

Segundo petição, teve negativa do PET/CT pela Unimed em 07/05/2025, 

sob alegação de não fazer parte do Rol de procedimentos da ANS. 

 O câncer de próstata é considerado o tumor da terceira idade, pois 

cerca de 75% dos casos ocorrem a partir dos 65 anos. Normalmente este 

tumor cresce de forma tão lenta e silenciosa, levando cerca de 15 anos 

para atingir 1 cm3, não chegando a dar sinais durante a vida e nem a 

ameaçar a saúde do homem na maioria dos casos. Quando os pacientes 

apresentam sintomas, estes são semelhantes aos do crescimento 

benigno da próstata (dificuldade de urinar, necessidade de urinar mais 

vezes). Entretanto na fase avançada, pode provocar dor óssea, sintomas 

urinários ou, quando mais grave, infecção generalizada ou insuficiência 

renal. Alguns desses tumores porém podem crescer de forma rápida, 

espalhando-se para outros órgãos e podendo levar à morte.  

 Tem como principais fatores de risco são: idade, história familiar de 
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câncer, etnia/cor da pele, obesidade e exposições à aminas aromáticas, 

arsênio, derivados do petróleo. A idade é o único fator de risco bem 

estabelecido para o câncer de próstata, já que a incidência e a 

mortalidade aumentam significativamente após os 50 anos.  

 Apesar dos avanços terapêuticos, cerca de 25% dos pacientes com 

câncer de próstata ainda morrem devido à doença. Atualmente, cerca de 

20% ainda são diagnosticados em estágios avançados, embora um 

declínio importante tenha ocorrido nas últimas décadas em decorrência, 

principalmente, de políticas para o diagnóstico precoce da doença e 

maior conscientização da população masculina. O diagnóstico precoce 

possibilita melhores resultados no tratamento e deve ser buscado com 

a investigação de sinais e sintomas gerais como: dificuldade de urina, 

diminuição do jato de urinário, poliúria ou hematúria. O rastreamento 

universal de toda população masculina sem considerar idade, raça e história 

familiar apresenta controvérsias, pois pode diagnosticar, entre outros, 

câncer de próstata de baixa agressividade, que não necessita de tratamento, 

cujos pacientes são submetidos a biópsias, que têm potencial de 

complicações, e, eventualmente, tratamentos radicais com potencial impacto 

na qualidade de vida. Individualizar a abordagem é fundamental neste 

sentido. A identificação de pacientes com risco de desenvolver a 

doença de forma mais agressiva, por meio de parâmetros clínicos ou 

laboratoriais, pode ajudar a individualizar a indicação e frequência das 

avaliações periódicas. As justificativas que norteiam a detecção 

precoce do câncer da próstata, assim como de qualquer outra 

topografia, é que quanto mais inicialmente a doença for diagnosticada, 

maiores serão as chances de cura, além de permitir um tratamento 

menos agressivo e mutilante. Não há evidência científica de que o 

rastreamento traga mais benefícios do que riscos. Portanto, o INCA não 

recomenda a realização de exames de rotina com essa finalidade. 

Entretanto a recomendação da Sociedade Brasileira de Urologia é que os 

homens, a partir de 50 anos, e mesmo sem apresentar sintomas, devam 
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procurar um profissional especializado, para avaliação individualizada 

tendo como objetivo o diagnóstico precoce do câncer de próstata. Os 

homens que integrarem o grupo de risco devem começar seus exames mais 

precocemente, a partir dos 45 anos. Após os 75 anos, a recomendação é 

que somente homens com perspectiva de vida maior do que dez anos 

façam essa avaliação. 

 A detecção precoce do câncer da próstata poderia reduzir os altos 

custos decorrentes do tratamento do câncer em estádios avançados ou 

da doença metastática. Assim é desejável que pessoas com sinais e 

sintomas sugestivos da doença (diagnóstico precoce), ou pessoas sem 

sinais ou sintomas (rastreamento), mas pertencentes a grupos com 

maior chance de ter a doença sejam submetidas respectivamente ao 

diagnóstico por meio de investigação, com exames clínicos, 

laboratoriais ou radiológicos; ou com o uso de exames periódicos. Os 

exames de eleição para o diagnóstico são o toque retal e o exame de 

sangue para avaliar a dosagem do antígeno prostático específico (PSA). O 

toque retal é o teste mais utilizado, apesar de suas limitações, uma vez 

que somente as porções posterior e lateral da próstata podem ser palpadas, 

deixando de 40% a 50% dos tumores fora do seu alcance. As estimativas de 

sensibilidade variam entre 55% e 68%. O valor preditivo positivo é 

estimado entre 25% e 28%. Quando utilizado em associação à dosagem 

do PSA com valores entre 1,5 ng/ml e 2,0 ng/ml, sua sensibilidade pode 

chegar a 95%. A dosagem do PSA surgiu como teste promissor na 

detecção precoce do câncer da próstata, porém a relação custo-

benefício deve ser cuidadosamente avaliada. A primeira dificuldade na 

avaliação da sensibilidade e especificidade do teste é a falta de consenso 

sobre o ponto de corte ideal e clinicamente significativo, com autores 

propondo valores que vão de 3 a 10 ng/ml. Considerando um ponto de 

corte em 4,0 ng/ml, a sensibilidade estimada varia de 35% a 71% e a 

especificidade de 63% a 91%. Estudos que estimaram seu valor preditivo 

positivo apontam para valores em torno de 28%, o que significa que 
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cerca de 72% dos pacientes com dosagem do PSA alterada são 

submetidos a biópsias desnecessárias.  Como nem o toque retal, nem o 

PSA têm 100% de precisão outros exames complementares podem ser 

necessários. Quando o PSA estiver acima de 10 ng/ml há indicação 

formal para biópsia. Para valores entre 4-10 ng/ml deve-se também levar 

em consideração a velocidade do PSA e a relação PSA livre/total. A biópsia 

prostática guiada por ultrassom é o único procedimento capaz de 

confirmar o câncer, sendo o método de escolha para obtenção de 

material para análise anatomopatológica da glândula. O relatório 

anátomo-patológico deve fornecer a graduação histológica do sistema 

de Gleason, cujo objetivo é informar sobre a provável taxa de 

crescimento do tumor e sua tendência à disseminação, além de ajudar 

na determinação do melhor tratamento para o paciente. Quanto mais 

baixo o escore de Gleason, melhor será o prognóstico do paciente. O ultra-

som transretal usado para orientar a biópsia da próstata, também pode 

ser útil na determinação do volume prostático e para avaliar a extensão 

local da doença. Outros exames de imagem também podem ser solicitados, 

como tomografia computadorizada, ressonância nuclear magnética (RNM), 

cintilografia óssea, para verificar se os ossos foram atingidos.  

 A cintilografia óssea é fundamental no estadiamento do câncer da 

próstata, definição da localização e extensão do tumor e também no 

acompanhamento e seguimento do paciente deste tumor, sendo 

altamente sensível, porém pouco específica. O exame avalia a 

distribuição da atividade de formação óssea em todo o esqueleto, assim 

é possível identificar algumas condições como tumor ósseo, metástase 

de outros cânceres, artrite, fratura, alteração da circulação sanguínea do 

osso, entre outros. É indicada para todo paciente portador de câncer da 

próstata com PSA > 20ng/ml e PSA entre 10-20 com graduação 

histológica de Gleason ≥ 7, na avaliação de metástases à distância, em 

especial do esqueleto axial, a indicação de investigação fica limitada 

aos pacientes de risco intermediário e alto, podendo ser feita pela 
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utilização da cintilografia óssea de corpo total. Em casos selecionados, 

a ressonância da coluna pode auxiliar no diagnóstico de metástase 

óssea. Os mesmos parâmetros devem ser utilizados para a pesquisa de 

metástases linfonodais utilizando-se métodos de imagem pélvica como 

o ultra-som, a tomografia computadorizada ou a ressonância nuclear 

magnética.  

 O procedimento de PETC-CT com 68Gálio-PSMA (sigla em inglês 

para Antígeno de Membrana Específico para Próstata) é um exame que 

utiliza a proteína da superfície celular com uma expressão 

significativamente aumentada em células no câncer de próstata. De 

modo que essa proteína pode servir como alvo para geração de imagens 

no diagnóstico e acompanhamento da resposta terapêutica da doença, 

sendo utilizada para demonstrar onde estão as pequenas lesões 

cancerígenas, oferecendo maior assertividade na escolha do tratamento 

tais como cirurgia guiada e radioterapia. O uso do PSMA marcado com 

68Ga durante o exame de PET-TC tem mostrado maior sensibilidade e 

especificidade que a cintilografia óssea e a TC convencional para a 

detecção de metástases ósseas e viscerais, principalmente na 

recorrência da doença. A maior série prospectiva publicada mostrou 

que a PET/CT-PSMA apresentava sensibilidade de 76,6%, especificidade 

de 100%, valor preditivo positivo de 91,4% e valor preditivo negativo de 

100% na avaliação por lesão em pacientes com recidiva bioquímica. 

Uma revisão sistemática e meta-análise demonstrou que a positividade 

da PET/CT-PSMA aumentava com o aumento dos níveis de PSA sérico 

na recidiva bioquímica, chegando a 95% de positividade em pacientes 

com PSA > 2 ng/mL Sua vantagem é “varrer” o corpo inteiro, valendo-

se de duas técnicas, a tomografia por emissão de pósitrons e a TC, 

fazendo uma leitura precisa na extensão do cérebro até o final da bacia, 

determinando não apenas o tamanho dos tumores, mas detectando os 

focos de metástase, a possibilidade de recidivas, melhorando 

significativamente a avaliação da extensão da doença e o controle 
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terapêutico para os diferentes estágios da doença e auxiliando na 

definição da conduta quando comparado com a avaliação convencional. 

Mais sensível do que a RNM e a TC, que não cobrem o corpo todo, o PET-

CT PSMA é um exame que dura apenas 20 minutos, não causa reação 

alérgica ou exposição à radioatividade. Pode substituir a investigação 

convencional (TC e cintilografia óssea), no estadiamento do câncer de 

próstata, melhorando significativamente a avaliação da extensão da 

doença e auxiliando na definição da conduta se comparado com a 

avaliação convencional. A despeito dos dados sugerirem que o uso de 

novas geração tecnológicas de imagem, como o PET PSMA, melhoram 

o valor preditivo do diagnóstico de recorrência bioquímica da doença 

ainda são necessários evidências de estudo estudos fase III. Em 2019, a 

Cochrane Brasil analisou a tecnologia e concluiu que a recomendação 

do PET/CT com 68Ga-PSMA para acompanhamento de pacientes após 

tratamento de câncer de próstata é incerta, pois não há evidências dos 

seus efeitos sobre desfechos clínicos de recidiva mortalidade e segurança 

nos pacientes com câncer de próstata após o tratamento.  

 As Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Adenocarcinoma de 

Próstata do Sistema Único de Saúde (SUS) determina que a 

ultrassonografia transretal é o método de escolha para a realização da 

biópsia prostática. A avaliação cintilográfica por TC ou por RNM fica 

restrita a pacientes de alto risco; mesmo assim, esses exames carecem 

de sensibilidade/especificidade. Da mesma forma, na avaliação de 

metástases à distância, em especial do esqueleto axial, a indicação de 

investigação fica limitada aos pacientes de risco intermediário e alto, 

podendo ser feita pela utilização da cintilografia óssea de corpo total. 

Em casos selecionados, a RNM da coluna pode auxiliar no diagnóstico 

de metástase óssea. Não há recomendação e PET-CT no SUS para 

câncer de próstata. No SUS este exame está disponível nos casos de 

câncer de pulmão, câncer colorretal e nos linfomas de hodgkin e não 

Hodgkin conforme critérios definidos em situações muito bem 
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estabelecidas. A Agência Nacional de Saúde (ANS) considera apenas o 

PET-SCAN ONCOLÓGICO com cobertura obrigatória para pacientes 

portadores de câncer pulmonar de células não pequenas comprovado 

por biópsia, câncer de mama metastático, câncer de esôfago, câncer de 

cabeça e pescoço, melanoma, câncer colorretal metastático, linfoma 

nódulo pulmonar solitário, tumores neuroendócrinos que 

potencialmente expressem receptores de somatostatina, ainda assim, 

com critérios muito bem definidos. Em 2020 o FDA concedeu aprovação 

à Universidade da Califórnia, San Francisco (UCSF) e à Universidade da 

Califórnia, Los Angeles (UCLA) para o uso de 68Gálio PSMA-11 PET para 

pacientes com câncer de próstata com suspeita de metástases, bem 

como em pacientes com suspeita de recorrência com base em níveis 

elevados de PSA, entretanto sem previsão de cobertura do mesmo pelos 

seguros de saúde. 

Conclusão: trata-se de paciente 61 anos, atendido pela Saude Suplementar 

Unimed, com câncer agressivo, um adenocarcinoma da próstata 

(Gleason 8 e 9, conforme biópsia realizada em 29/04/2025), 

respectivamente em terço médio esquerdo e base esquerda. Us de 

próstata p mostrando próstata heterogênea, aumentada de volume, 

peso aproximado de 23,4 gramas. Área levemente hipoecoica, 

imprecisa, na zona periférica lateral do terço médio esquerdo, com fluxo 

ao doppler colorido, a esclarecer. PSA: 3,83 ng/ml, com relação 

percentual de 0%. Ressonância magnética da próstata em 03/25 

relatando pequena nodulação de bordas mal definidas na zona 

periférica lateral do terço médio esquerdo infra centimétrica de alta 

celularidade à difusão e sinais de neovascularização tecidual. PI-RADS 

4. Exames laboratoriais e clínico-cardiológico: risco cirúrgico Asa I 

Godman I. Anatomo patológico de biopsia de próstata adenocarcinoma 

de próstata acinar usual Gleason 9. Solicitado exame de PET PSMA. 

Segundo petição teve negativa do PET/CT pela Unimed, em 07/05/2025, 

sob alegação de não fazer parte do Rol de procedimentos da ANS. 
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 O câncer de próstata é considerado o tumor da terceira. Sua 

investigação se dá pelo exame de toque retal e pelo exame o PSA. Para 

confirmar a doença, também é preciso realizar biópsia, indicada caso 

seja encontrada alguma alteração nos exames anteriores. Seu 

diagnóstico pode ser feito por meio da investigação, com exames 

clínicos, laboratoriais ou radiológicos. Entre as avaliações oferecidas 

estão: biopsia de próstata, ultrassonografia de próstata por via 

abdominal ou transretal, dosagem de antígeno prostático específico, 

exames endoscópios e radiológicos. Apesar dos avanços terapêuticos, 

cerca de 25% dos pacientes com câncer de próstata ainda morrem 

devido à doença. Atualmente, cerca de 20% ainda são diagnosticados em 

estágios avançados, embora um declínio importante tenha ocorrido em 

decorrência, principalmente, de políticas para o diagnóstico precoce da 

doença e maior conscientização da população masculina. 

 A cintilografia óssea é fundamental no estadiamento do câncer da 

próstata, definição da localização e extensão do tumor e também no 

acompanhamento e seguimento do paciente deste tumor, sendo 

altamente sensível, porém pouco específica. É indicado para todo 

paciente portador de câncer da próstata com PSA > 20ng/ml e PSA entre 

10-20 com graduação histológica de Gleason ≥ 7, na avaliação de 

metástases à distância, em especial do esqueleto axial, a indicação de 

investigação fica limitada aos pacientes de risco intermediário e alto, 

podendo ser feita pela utilização da cintilografia óssea de corpo total. 

Em casos selecionados, a ressonância da coluna pode auxiliar no 

diagnóstico de metástase óssea. Os mesmos parâmetros devem ser 

utilizados para a pesquisa de metástases linfonodais utilizando-se 

métodos de imagem pélvica como o ultra-som, a tomografia 

computadorizada ou a ressonância nuclear magnética.  

 O uso do PSMA marcado com 68Ga durante o exame de PET-TC tem 

mostrado maior sensibilidade e especificidade que a cintilografia óssea 

e a TC convencional para a detecção de metástases ósseas e viscerais, 
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principalmente na recorrência da doença. Pode substituir a investigação 

convencional (TC e cintilografia óssea), no estadiamento do câncer de 

prostata, melhorando significativamente a avaliação da extensão da 

doença e auxiliando na definição da conduta quando comparado com a 

avaliação convencional. A despeito dos dados sugerirem que o uso de 

novas geração tecnológicas de imagem, PET PSMA, melhoram o valor 

preditivo do diagnóstico de recorrência bioquímica da doença  ainda 

são necessários evidências de estudo estudos fase III. Em 2019, a 

Cochrane Brasil analisou a tecnologia concluindo que a recomendação 

do uso do PET/CT com 68Ga-PSMA para o acompanhamento de 

pacientes após tratamento de câncer de próstata é incerta, pois não há 

evidências disponíveis sobre os seus efeitos sobre desfechos clínicos como 

mortalidade, recidiva e segurança em pacientes com câncer de próstata após 

o tratamento. Não faz parte do rol da ANS e não está incorporado ao SUS. 

Liberado pelo FDA para uso na California, em centros responsáveis pela 

pesquisa nesta área.  

 1) O exame PET-CT com PSMA está previsto no rol da ANS? Se sim, para 

a patologia da autora o referido exame se encontra dentro das Diretrizes de 

Utilização (DUT) da ANS? 

A ANS não considera PET-SACAN NO CANCER DE PROSTATA  em seu 

Rol. O Rol da ANS consta PET-SCAN ONCOLÓGICO com cobertura 

obrigatória para pacientes portadores de câncer pulmonar de células 

não pequenas comprovado por biópsia, câncer de mama metastático , 

câncer de esofago, câncer de cabeça e pescoço, melanoma, câncer 

colorretal metasttático, linfoma nódulo pulmonar solitário, tumores 

neuroendócrinos que potencialmente expressem receptores de 

somatostatina,  ainda assim, com critérios muito bem definidos.  

2) Existe comprovação da eficácia do exame PET-CT com PSMA à luz das 

ciências de saúde, baseadas em evidências científicas e plano terapêutico 

para tratamento da patologia da parte promovente? 

O uso do PSMA marcado com 68Ga durante o exame de PET-TC tem 
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mostrado maior sensibilidade e especificidade que a cintilografia óssea 

e a TC convencional para a detecção de metástases ósseas e viscerais. 

Pode substituir a investigação convencional (TC e cintilografia óssea), no 

estadiamento do câncer de prostata, melhorando significativamente a 

avaliação da extensão da doença e auxiliando na definição da conduta 

quando comparado com a avaliação convencional. A despeito dos dados 

sugerirem que o uso de novas geração tecnológicas de imagem, PET 

PSMA, melhoram o valor preditivo do diagnóstico de recorrência 

bioquímica da doença  ainda são necessários evidências de estudo 

estudos fase III. A Cochrane Brasil analisou a tecnologia concluindo que 

a recomendação do uso do PET/CT com 68Ga-PSMA para o 

acompanhamento de pacientes após tratamento de câncer de próstata 

é incerta, pois não há evidências disponíveis sobre seus efeitos sobre 

desfechos clínicos como mortalidade, recidiva e segurança em pacientes 

com câncer de próstata após o tratamento. 

3) Para o exame PET-CT com PSMA existem recomendações pela Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde 

(Conitec), ou existe recomendação de, no mínimo, 1 (um) órgão de avaliação 

de tecnologias em saúde que tenha renome internacional, desde que sejam 

aprovadas também para seus nacionais? 

 A Conitec não avaliou a tecnologia, mas existe avaliação da Cochrane 

Brasil de 2019 concluindo que a recomendação do uso do PET/CT com 

68Ga-PSMA para o acompanhamento de pacientes após tratamento de 

câncer de próstata é incerta, pois não há evidências disponíveis sobre 

os seus efeitos sobre desfechos clínicos como mortalidade, recidiva e 

segurança em pacientes com câncer de próstata após o tratamento. Em 

2020 o FDA concedeu aprovação à Universidade da Califórnia, San 

Francisco (UCSF) e à Universidade da Califórnia, Los Angeles (UCLA) para 

o uso de 68Gálio PSMA-11 PET para pacientes com câncer de próstata com 

suspeita de metástases, bem como em pacientes com suspeita de 

recorrência com base em níveis elevados de PSA, entretanto sem 
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previsão de cobertura do mesmo pelos seguros de saúde. 

4) A parte autora esgotou os substitutos terapêuticos ou os procedimentos 

previstos no rol da ANS? Outros exames/métodos tradicionais são suficientes 

e adequados para garantir da patologia da parte promovente? 

Não há relato de realização da propedêutica convencional completa 

como cintilografia, Tc e tórax e abdome, RM de coluna. A avaliação 

cintilográfica por TC ou por RNM fica restrita a pacientes de alto risco; 

mesmo assim, esses exames carecem de sensibilidade/especificidade. 

Da mesma forma, na avaliação de metástases à distância, em especial do 

esqueleto axial, a indicação de investigação fica limitada aos pacientes 

de risco intermediário e alto, podendo ser feita pela utilização da 

cintilografia óssea de corpo total. Em casos selecionados, a RNM da 

coluna pode auxiliar no diagnóstico de metástase óssea. 

5) Há indeferimento expresso da ANS para que a incorporação do exame 

PET-CT com PSMA ao rol da saúde suplementar? 

Não há indeferimento expresso do uso desta tecnologia no câncer de 

próstata pela ANS. A ANS não considera PET-SACAN NO CANCER DE 

PROSTATA  em seu Rol.  

6) Para o quadro de saúde e tratamento da parte autora, exame PET-CT com 

PSMA é imprescindível?  

As evidências não permitem incluir o uso desta tecnologia como uma 

demanda imprescindível ou urgente já que o PSA, US, RM  e a biopsia 

já demonstraram a presença da doença, que aliado a outros exames de 

imagem como cintilografia óssea, e Tc de abdome podem estadia a 

doença e indicar o tipo de tratamento.  A literatura atual reforça que a 

despeito dos dados sugerirem que o uso de novas geração tecnológicas 

de imagem, PET PSMA, melhoram o valor preditivo do diagnóstico de 

recorrência bioquímica do câncer de prostata, ainda são necessários 

evidências de estudo estudos fase III. 
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Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA). Cancer de prostata: Vamos 

falar sobre isto? Biblioteca Virtual em Saúde Prevenção e Controle de 
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